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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

17/08/2022 07:56:29 08/2022 Porto Nacional - To
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS

Microempresário e Empresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Exigível em Porto Nacional

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

OERSIVON D PORTE E CIA LTDA EPP
Nome Fantasia Email

HOTEL IDEAL hotelidealporto@hotmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

25.976.704/0001-25 3896874 Sim Não (63) 3363-2242
Endereço

AVENIDA TOCANTINIA, 520 ,
CHÁCARA 01 - CEP: 77500-000 -
Porto Nacional - To

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

HILTON FARIA DA SILVA
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail

177.881.098-51
Endereço

Quadra ARNE 71 Alameda 16, 45 ,
Plano Diretor Norte - CEP: 77006-728 -
Palmas - TO

SERVIÇO PRESTADO
0901 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,
hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando
incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).
CNAE: 5510801

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

160,00 0,00 0,00 ****** 5,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

****** ****** 0,00 160,00 160,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.

Trib. aprox. R$ 21,52 Federal e R$ 4,80 Municipal. Fonte: IBPT [3E8D48]


Visualizado em: 17/08/2022 07:56:24

Para validação desta NFSe acesse: http://portonacionalto.webiss.com.br/externo/nfse/validar

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 075 de 03 de Fevereiro de 2015.
Contribuintes MEI não sofrem retenção devido ao recolhimento fixo Junto a RFB.

DESPESA COM 01 DIÁRIA

PAGAMENTO EM DINHEIRO


